Projeto de Lei Complementar nº  8, de 28 de novembro de 2012

Dispõe sobre alteração do nome de Secretaria de  Promoção  Social   e   da   organização  da  Diretoria  de  Suprimentos,   alterando   a  Lei Complementar  139/2009  e  dá   providências correlatas.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º - Fica alterado o nome da Secretaria Municipal de Promoção Social para Secretaria Municipal da Mulher e do Desenvolvimento Social.

Art. 2º – Altera a redação do inciso “X” do art. 14 da Lei Complementar de n° 139/2009, para constar o seguinte:


“X - Secretaria Municipal da Mulher e do Desenvolvimento Social” 

Art. 3º – Transfere a lotação dos empregos públicos e dos cargos já existentes na Diretoria de Suprimentos, bem como toda a Diretoria, da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento para Secretaria Municipal da Administração.

Art. 4º – Insere inciso no art. 28 da Lei Complementar de n° 139/2009, para constar o seguinte:

IV - Diretoria de Suprimentos, composta por:

IV.1 - Coordenadoria de Compras, composta por:

a) Divisão de Suprimentos de Materiais, que abrange:

a.1) Serviço de Contratos;

a.2) Serviço de Compras e Almoxarifado.

b)  Divisão de Licitação;

Art. 5º – Insere o art. 31-A na Lei Complementar de n° 139/2009, com a seguinte redação:


“Art. 31-A) – A Diretoria de Suprimentos e a Coordenadoria de
Compras, observando sua especificidade, atribuição própria e
hierarquia, é a unidade responsável pela aquisição de produtos,
equipamentos, contratos de bens e serviços, para atendimento
dos objetivos da Administração Pública, tendo como atribuições:


a) realização dos procedimentos necessários para licitações;


b) guarda, conservação, controle e distribuição dos materiais e
equipamentos da Administração;


c) formalização de contratos para aquisição de serviços e
produtos;


d) outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito
Municipal.” 

Art. 6º – Altera a redação do caput do art. 55 e do parágrafo único da Lei Complementar de n° 139/2009, para constar o seguinte:


“Art. 55)- A Secretaria Municipal da Mulher e do
Desenvolvimento Social é composta das seguintes unidades
administrativas: (...)



Parágrafo Único. São órgãos vinculados à Secretaria
Municipal da Mulher e do Desenvolvimento Social: (...)”

Art. 7º – Altera a redação do art. 56 da Lei Complementar de n° 139/2009, para constar o seguinte:


“Art. 56) - A Secretaria Municipal da Mulher e do
Desenvolvimento Social compete elaborar e executar as políticas
relativas à assistência e promoção social da população excluída,
promovendo levantamento, cadastramento  integrado, orientação
e acompanhamento das pessoas e das famílias em situação de
instabilidade, de modo que a sua ação promocional seja dirigida
ao bem estar da criança, do adolescente, do adulto e do idoso,
promovendo atividades e programas diversos, inclusive de
iniciação ao trabalho com vistas à autonomia social que se quer
possibilitar, tendo como parâmetros à realização de tais projetos a 
Política Nacional de Assistência Social, aprovada pelo Conselho
Nacional de Assistência Social, bem como defender os direitos das 
mulheres, a qual apresenta como objetivos precípuos:


(...)”

Art. 8º – Altera a redação do art. 57 da Lei Complementar de n° 139/2009, para constar o seguinte:


“Art. 57) – As Coordenadorias da Secretaria, observando sua
especificidade e atribuição própria, buscam o desenvolvimento
social do cidadão propiciando-lhe atendimento, orientação social
e, quando for o caso, encaminhamento a instituições
especializadas, bem como a qualificação profissional, defesa da
mulher, implantação de programas e projetos sociais e
atendimento às entidades sociais e conselhos municipais, tendo
como atribuições: (...)”

Art. 9º – Essa Lei não cria nenhum emprego público permanente ou cargo comissionado, servindo para relocação do Setor responsável por Compras para a Secretaria Municipal da Administração e dá nova nomenclatura para Secretaria já existente.

Art. 10 – As despesas decorrentes a edição da presente Lei estão previstas no orçamento e serão suplementadas, se necessário

Art. 11 -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições anteriores em contrário, em especial o art. 36 da Lei complementar 139/2009, surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de    de novembro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.



Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Mensagem nº 042/2012

Cordeirópolis, 28 de novembro de 2012


Excelentíssimo Senhor Presidente


Fazemo-nos presente, desta feita, junto a Vossa Excelência, e demais pares desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminhar-lhe o incluso Projeto de Lei, cujo objetivo é submetê-lo à apreciação dessa singular Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores, o qual dispõe sobre alteração do nome de Secretaria de Promoção  Social e da organização da
Diretoria de Suprimentos, alterando a Lei Complementar 139/2009 e dá providências correlatas.


O Projeto de Lei assurgente, tem por objeto alterar o nome da Secretaria Municipal de Promoção Social para Secretaria Municipal da Mulher e do Desenvolvimento Social e transferir a lotação dos empregos públicos e dos cargos já existentes na Diretoria de Suprimentos, bem como toda a Diretoria, da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento para Secretaria Municipal da Administração.


Senhores Vereadores (as), nessa senda diária, por mais que se deseje planejar os pequenos detalhes na administração pública torna-se impossível, dado a dinâmica das adversidades da maquina pública e a busca de melhores serviços deve ser um objetivo singular do Poder Executivo, e nossa proposta de alteração do nome para Secretaria Municipal da Mulher e do Desenvolvimento Social, visa fortalecer a gestão social e de atendimento a mulher, focando sempre bem estar social através de projetos e programas voltado ao atendimento da mulher e da população de baixa renda do município, que diariamente procuram ajuda na Secretaria.

       A “Secretaria Municipal da Mulher e do Desenvolvimento Social” compete elaborar e executar as políticas relativas à assistência e promoção social da população excluída, promovendo levantamento, cadastramento  integrado, orientação
e acompanhamento das pessoas e das famílias em situação de instabilidade, de modo que a sua ação promocional seja dirigida ao bem estar da criança, do adolescente, do adulto e do idoso, promovendo atividades e programas diversos, inclusive de iniciação ao trabalho com vistas à autonomia social que se quer
possibilitar, tendo como parâmetros à realização de tais projetos a  Política Nacional de Assistência Social, aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social, bem como defender os direitos das mulheres.


A condensação de estreito entrosamento entre a União, Estado e Município, tem por objetivo visar a formalização de parcerias, através de convênios, programas voltados ao atendimento das mulheres e da população de baixa renda do município.


Essa Lei não cria nenhum emprego público permanente ou cargo comissionado, servindo para relocação do Setor responsável por Compras para a Secretaria Municipal da Administração e dá nova nomenclatura para Secretaria já existente.

   Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos  levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar a consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão emprestar o indispensável apoio.


Indispensável é pois, Sr. Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, tudo de conformidade com o disposto no "caput"  artigo 53 e parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.


Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, espera que o presente Projeto de Lei Complementar mereça ao final a sua competente e concernente aprovação.

    Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e nimio apreço.


Atenciosamente,

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao 

Excelentíssimo Senhor

Vereador WILSON JOSÉ DIÓRIO

Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
